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Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, conforme inteligência do caput do artigo 48, combinado 
com o inciso IV, do artigo 51, da Constituição Federal, aplicando à 
espécie o princípio da simetria com o centro: 

 

 
LEI N. 434, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
MANTÊM, para a 17.ª Legislatura – 
período 2017 a 2020 –, os valores e 
dispositivos previstos na Lei n. 325, de 19 
de dezembro de 2012, e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.° Ficam mantidos, para a 17.ª Legislatura, período de 1.º de 

janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, os valores e dispositivos 
previstos na Lei n. 325, de 19 de dezembro de 2012, com a alteração 
feita pela Lei n. 337, de 19 de fevereiro de 2013. 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2017. 
 

Manaus, 23 de dezembro de 2016. 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 

 
 

 

 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, conforme inteligência do caput do artigo 48, combinado 
com o inciso IV, do artigo 51, da Constituição Federal, aplicando à 
espécie o princípio da simetria com o centro: 

 

 
LEI N. 435, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
ESTABELECE os subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito, Secretários e Subsecretários 
Municipais e dá outras providências. 

 
Art. 1.° Fica mantido o subsídio mensal do Prefeito em R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais), a ser pago em parcela única, na forma 
prevista no art. 29, inciso V, da Constituição da República. 

 
Art. 2.º O subsídio do Vice-Prefeito, a ser pago mensalmente 

em parcela única, permanece no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais). 

 
Art. 3.º Os subsídios de Secretário Municipal e de 

Subsecretário Municipal permanecem, respectivamente, em R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) e em R$ 14.000,00 (catorze mil reais), a 
serem pagos em única parcela mensalmente. 

 
Art. 4.º O Vice-Prefeito, nomeado Secretário, deve optar pelo 

recebimento de seu subsídio ou do subsídio de Secretário. 
 
Art. 5.º Ao subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários e Subsecretários do Município, é vedado o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação 
ou qualquer outra espécie remuneratória, nos termos do art. 39, § 4.º, 
da Constituição Federal. 

 
§ 1.º A vedação de acréscimo contida no caput deste artigo 

não se aplica ao pagamento de vantagens pessoais quando o ocupante 
do cargo for funcionário efetivo do Município. 

 
§ 2.º Na hipótese de acréscimo prevista no § 1.º incidirá sobre 

o vencimento do cargo efetivo do titular da pasta. 
 
Art. 6.º Os subsídios de que trata esta Lei serão revistos, 

anualmente, na mesma data da revisão dos vencimentos dos 
servidores municipais, sem distinção de índices. 

 
Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2017. 
 

Manaus, 23 de dezembro de 2016. 
 

 
Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente 
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PORTARIA Nº 113/2016 – GP/DIAD 

CONSTITUI Comissão para 
acompanhamento e fiscalização 
do Contrato n. 013/2016. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus,  no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 013/2016, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 
 

LUIZ FILHO SILVA BORGES 

MARIO GERALDO HAYDEN DE FARIAS 

 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 26 de dezembro de 2016. 
 

 
 

 
 

 

EXTRATO  
 
ESPÉCIE: Contrato n. 013/2016.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2016.10000.10718.0.001322. 
OBJETO: Serviço de operação, manutenção preventiva e corretiva em 
infra-estrutura predial, compreendendo as atividades de engenharia, 
supervisão, operação, manutenção corretiva e manutenção preventiva 
das instalações elétricas de baixa e alta tensão, instalações 
hidráulicas e sanitárias, sistemas de iluminação de emergências, 
sistema de pára-raios, sistema de aterramento e serviços diversos de 
apoio e melhorias de construção civil em todas as dependências deste 
Poder Legislativo, incluindo áreas externas, e o prédio anexo com 
fornecimento de peças e material de consumo para atender as 
necessidades desta Câmara Municipal. 
PRAZO: 90 (noventa) dias.  
VALOR: Global de R$ 166.886,10 (cento e sessenta e seis mil, 
oitocentos e oitenta e seis reais e dez centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza 
da despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e os Srs. MARCELLO MUSSA COSTA e KATHLEEN 
ABRAHIM MUSSA pela empresa MARKA REFORMAS LTDA. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 26 de dezembro de 2016. 

 

 
 

 
 



 

 

 

 


